
PR.EFEl[TllR.A MllNIC][PAL DE lBOTllCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 096/20 

Contrato/ Aditivo nº 152/2020 
Processo Administrativo nº. 17.247/2020 -Anexado ao de nº 03.391 /20 - Pregão 003/2020 
Contratante: MUNI CÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: R. PACTO EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MOTORISTA E AJUDANTES DE MOTORISTAS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
ADITAMENTO: Alteração da fonte de recurso 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito , de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
I 00 , devidamente inscrita no CNP J/MF sob nº. 46.634.1Ol /0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Municipal de Educação, VALDIR 
GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, brasileiro, divorciado, res idente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de 
identidade RG nº. 16 . 145.461-6 e inscrito no CPF sob nº. 072 .011.668-67, doravante simplesmente denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado à empresa R. PACTO EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
22.803 .924/0001-69, sediada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Coronel Fonseca, nº 801 , Jd. Bom Pastor, neste ato por 
seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA com base no processo 
administrativo e pregão identificado acima, têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, 
a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 15 de abril de 2020, nos autos do processo administrativo acima descrito , pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados , alterando a fonte de recurso prevista na cláusula sétima, que passará a 
ser: 

02 - PODER EXECUTIVO - 02.04 - SECRETARIA MUNICIP 
Aplicação 200.09 e reduzido 237. 

ÇÃO - Fonte 05 - Ficha nº 169 -

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas o instrumento princ·pal , ora aditado. 

E, por estarem assim , justos e contratados, assinam o presente ins-t mento particular, e,~ três vias de igual teor e forma, 
que vai assinado por duas testemunhas , para os devidos efe itos legls. 
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SECRETÁRIO MUN lClPAt DE EDUCA~ -
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Auxiliar Administrativo 
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R. PACT ~ LI-· ME 

CON~~/ADA 

Fábio Alexan re Rodrigues Santos 
Chefe do tor de Contratos 
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